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procura que dest ino lhes ha de dar . e quem ha de p a -
ga r as despezas. 

Os que escaparão e es t iverem já em t e r m o s de 
m a r c h a r e m deve vosa mercê en t rega los aos Capi taens 
de Cavalos que por ahi hão de passa r b r e v e m e n t e pa ra 
eles os l evarem nas suas Companhias pa ra os entre-
g a r e m no exerc i to aos seus Capitaens. 

As despezas q' f izerem com os di tos doentes pa-
gue por hora por empres t imo a C a m a r a desa Villa e 
vindo relação au ten t ica das m e s m a s despezas e p ro-
curação do p r o c u r a d o r da C a m a r a p r o m p t a m e n t e fa-
rei p a g a r a sua impor tanc ia aquém a p r e z e n t ã o os di-
tos documen tos com poder de receber . 

P o r é m hé precizo que Vosa mercê me mande hua 
lista em que me declare os nomes dos ditos soldados, 
as Companhias de que são e que oficiais os deyxa rão 
e os que m o r r e r ã o , e o m e s m o p ra t i c a r á Vosa mercê 
com os mais soldados ahi de ixa ram doentes os Capi-
taens de Cavalos que por ahi ham de marcha r . 

Deos Guarde a Vosa merce. Sam Paulo , dezoito1 

de J a n e y r o de mil sete centos e se ten ta e seis / / 

M p r H m L c p ? s Lobo de Saldcnha 1 1 

Senhor Juiz P rez iden te s alias Ordinár io , J e r o n i m c 
de Cerqueira da Sylva. 

P." o S. Mór Manoel Ant.° de Carv.° 

Depois de h o n t e m escrever a Vosa merce recebi 
a sua de seis do cor ren te , a que sou a dizer-lhe que 
visto o que Vosa mercê me dis que os t r es que e s t am 
a g r e g a d o s ao Capi tam M a r z a g ã o , serem infer iores que 
se lhe deixem por hora . 

Os mais que tem o Capi tão Anton io Jozé da M o t -
ta, como Vosa mercê dis que ele vem com eles, en tão 
rezolverei esta ma té r i a . 

Mar ia de Siqueira, deve-se conservar debaixo de 
precizam a thé aparece rem os fi lhos e por todos os-
mais f a r á Vosa mercê exactas del igencias. Deos g u a r -
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•de a Vosa merce. Sam Paulo , dezoito de J a n e y r o de 
Tnil se te centos e se t en ta e seis / / 

M s r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor S a r g e n t o Mór Manoel Anton io de Car-
valho / / 

P.R o Cap.m mór alias Sarg. to Mór Jozé Galvão de 
França. 

Com a ca r t a de Vosa mercê chegou o deze r to r Ma-
noel Gonsalves Costa , que fica aprezen tado . Deos 
'Goarde a vosa merce . Sam Paulo , dezoi to de J a n e y r o 
de mil sete centos e se ten ta e seis / / 

P.a o R.° Antonio òn Sylveyra 

N a m ha duvida que seu cunhado Agos t inho Do-
mingues , já foi pa r a o Sul, aSim como os mais caza-
dos desa Villa porq. não pudia eu d e m o r a r mais a ex~ 
pediçam das t ropas , e a C a m a r a t a r d o u m. t0 em maii-
da rme os r e c r u t a s para supr i rem as P r a s a s dos caza-
dos que c e r t a m e n t e eu nam daria se as d i tas r ec ru t a s 
chegasem a t empo. Ao ou t ro cunhado de Vosa mercê 
J o z é M a r t i m , que ainda cá es tava a mui tos dias man-
dey já dar bayxa , a inda antes de receber a ca r t a de 
V o s a mercê , porque nam me esqueço de que p r o m e t o 
toda a vés que o poso cumpr i r . Deos guarde a Vosa 
m e r c ê mui tos annos. Sam Paulo , dezoi to de J a n e y r o 
ide mil sete centos e se t en ta e seis / / 

De Vossa mercê venerador / / 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Reve rendo Senhor Antonio da Sylveyra / / 
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